
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer informações sobre via no bairro Brigadeiro
Tobias no Km 85 da Raposo Tavares
 

 
 

CONSIDERANDO que moradores do bairro Brigadeiro Tobias procuraram este
gabinete parlamentar com a queixa de que a rua onde moram não possui iluminação pública e
nem coleta de lixo;
 

CONSIDERANDO que a via de acesso aos moradores do local não possui
nome e CEP, e portanto eles não recebem correspondência e nem entregas;
 

CONSIDERANDO que a via de acesso em questão foi feita a partir de
desapropriação, e portanto deve ser via pública;
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

 
 

1. A via de acesso no Km 85 da Raposo Tavares, conforme imagem anexa, é
via pública formalmente constituída?
 

2. Solicito o envio de documento oficial de efetiva localização para fins de
nomeação da via citada.
 

3. Caso a via não seja formalmente pública e passível de nomeação, explicar
qual é a motivação e o que deve ser feito para se efetivar essa possibilidade de nomeação?
 

4. Quando será instalada iluminação pública na via em questão?
 

5. Quando será garantida a coleta de lixo aos moradores da localidade?
 

6. Caso não haja previsão próxima minimamente aceitável, o Sr. Prefeito
municipal dará isenção no IPTU a esses moradores, enquanto não resolver a questão? Uma
vez que esses munícipes não recebem ualquuer serviço público mesmo pagando seus impostos
em dia.
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S/S., 17 de março de 2026
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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